
Excelentíssimo senhor Presidente,

BETO ARIKI, Vereador  infra-assinado,  na  forma regimental,

apresenta  Indicação  ao  Excelentíssimo  Senhor  Prefeito  Municipal,  José

Carlos  Hori,  a  fim  de  que  determine  junto  ao  setor  competente  dessa

municipalidade para que seja feita a  colocação de placas de trânsito e

sinalização viária no Bairro Parque Primeiro de Maio.

JUSTIFICATIVA

Tal solicitação se faz necessária, pois os moradores do bairro

solicitam uma melhor sinalização viária e mais placas de trânsito.

Importante  salientar  que  o  Código  Nacional  de  Trânsito

determina, que é necessária sinalização tanto vertical como horizontal, medida

que até o momento não está sendo respeitada e aplicada adequadamente em

vários bairros da cidade, para melhor atender a população. 

Jaboticabal, 19 de março de 2020.

BETO ARIKI

Vereador - PSL 
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INDICAÇÃO Nº 329/2020
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